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Lei nº 308/98 

 

 

 
"Dispõe sobre o serviço voluntário no Município 
de Bertioga e dá outras providências" 

 
 
 

Art. 1º. Para efeitos de serviço voluntário no Município de Bertioga 
ficam adotadas todas as disposições da Lei Federal n.º 9608, de 18 de fevereiro de 
1998. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 25 de setembro de 1998. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Miguel Seiad Bichir Neto 
Presidente 


